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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
051/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Thiago 
Batista Gomes, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em pecú-
nia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, atendendo o 
disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos); 
 
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Thiago Batista Gomes, 
“Assessor Técnico Chefe” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCR-III", regime estatutário, comissionado de 
recrutamento restrito, a conversão de 90 (noventa) dias da licença-
prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em observância 
ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 
(Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do Decreto 
Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes ao perío-
do aquisitivo de 13/03/2017 a 17/10/2023. 
 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 17 de 
outubro de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO 

Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
052/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 
suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a expressa solicitação do(a) servidor(a) Americo 
Mamoru Hayashi, que pleiteia a concessão de Licença-Prêmio em 
pecúnia, conforme pedido que fica fazendo parte da presente, aten-
dendo o disposto no artigo 110 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos); 

CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos constantes no artigo 
108 da Lei Complementar Municipal nº 190/10 (Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos) com a devida certificação da Diretoria de Recursos 
Humanos conforme consta no pedido; 
 
CONSIDERANDO, por último, a manifestação favorável da Presidência 
quanto ao pagamento em pecúnia da licença-prêmio; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Americo Mamoru Hayashi, 
“Auxiliar Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, a conversão de 90 (noventa) dias da 
licença-prêmio em pecúnia, sem qualquer dia para descanso, em 
observância ao disposto no art. 111 da Lei Complementar Municipal nº 
190/10 (Estatuto dos Funcionários Públicos) e artigo 2º, inciso I do 
Decreto Municipal nº 9.467, de 12 de maio de 2020, correspondentes 
ao período aquisitivo de 06/03/2017 a 10/10/2023. 
 

Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 17 de outu-
bro de 2023. 
 
Vereador Joaquim Antonio da Rosa Neto 
Presidente 
 

Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora Técnica de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
    

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 176/2023 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 

alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Sérgio da Mota Andrade, “Agente de 
Segurança Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
"B", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamenta-
res, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 10/01/2022 a 
09/01/2023, a serem gozados no período de 01/11/2023 a 30/11/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de 
outubro de 2023. 

 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO - 1º Secretário 

 
VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS - 2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 

 
MAYARA MOREIRA DE BRITO - Assessora Técnica de Gestão Legis-
lativa em exercício 
(Portaria nº 163/2023) 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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PORTARIA Nº 177/2023 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a alínea “e”, do inciso II, do artigo 5º 
do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) André Luiz Faraga Alvares de Souza, 
Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, para no período de 16/10/2023 a 
14/11/2023 desempenhar todas as funções do(a) servidor(a) José 
Tonelotto Filho, “Assessor Técnico de Finanças e Contadoria”, Nível de 
Vencimento “CCR-III”, em virtude de Licença Prêmio do(a) titular. 
 
Art. 2º. Esta nomeação terá seus efeitos baseados no art. 53 da Reso-
lução nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 
007/2022, 001/2023, 009/2023 e 010/2023, devendo o(a) servidor(a) 
nomeado(a) optar expressamente pela remuneração de 1 (um) deles, 
acrescido de suas vantagens pessoais. 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 11 de 
outubro de 2023. 
 
VEREADOR JOAQUIM ANTONIO DA ROSA NETO - Presidente 

 
VEREADOR ROGÉRIO APARECIDO CASTILHO - 1º Secretário 

 

VEREADOR EDIRLEI JUNIO REIS - 2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
MAYARA MOREIRA DE BRITO - Assessora Técnica de Gestão Legis-
lativa em exercício 
(Portaria nº 163/2023) 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
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